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rNDrcAÇÃo N' 619/2ü2s

Senhor Presidente, apreserúo à Vossa Excelência, nos termos do art. 113 ao ârt. 115

do Regimento Interno a presente IndicaÇão, SUGERINDO ao Sr. Prefeito l\zlunicipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como tarnbérn ao Secretário de Educação, Sr. Jerffson Bruno

Oliveira, a permanência do funcionamento da escola localizada na comunidade de Yárzea

Cal.

JUSTIFICATTVA

A escola da localidade de Yfuzea Cal representa um equipamento educacional
essencíal pata a comunidade, atendendo alunos que, sem essa unidade, teriam de se deslocar
por longas distâncias até outras instituições de ensino. Manter o colégio em funcioname[to
garante o acesso à educação, reduz a evasão escolar e reforça o compromisso com avalorização
das comunidades rurais.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário pedro Jacinto de Oliveira, 1o de agosto de2A25
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